
  

 

 

 

 

 RESULTADO DO JULGAMENTO REALIZADO EM 25/07/2024 - STJD 

 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 

LUÍS OTÁVIO VERÍSSIMO TEIXEIRA ------------------Presidente ---------------- 

MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA ---Vice Presidente ------------------- 

RODRIGO AIACHE CORDEIRO ------------Vice Administrativo------------------- 

LUIZ FELIPE BULUS ALVES FERREIRA ------------Ausente---------------------- 

MARCO AURÉLIO CHOY --------------------------------------------------------------- 

ANTONIETA DA SILVA PINTO -------------------------------------------------------- 

MARIANA BARROS BARREIRAS ----------------------------------------------------- 

SÉRGIO HENRIQUE FURTADO COELHO ------------------------------------------- 

MARCELO AUGUSTO F. BELLIZZE -------------------------------------------------- 

PAULO EMÍLIO DANTAS --------------- Procurador Geral -------------------------- 

 
 

1) Processo 076/2024 – Recurso Voluntário – Procedência: TJD/RS 

- Recorrente: Procuradoria do TJD/RS – Recorrido: Alessandro 

Telles da Silva, treinador do EC São Luiz . AUDITOR RELATOR: 

DR. LUIZ FELIPE BULUS. REDISTRIBUIDO PARA Dr. MARCO 

AURÉLIO DE LIMA CHOY. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito, por maioria, negar-lhe provimento e manter a 

suspensão de 01 (uma) partida aplicada ao técnico do EC São 

Luiz, Sr. Alessandro Telles da Silva, por infração ao Art. 258§2º 

do CBJD, divergindo Dr. Rodrigo Aiache Cordeiro que suspendia 

o técnico por 04 (quatro) partidas mais multa de R$100,00 (cem 

reais) por infração ao Art. 243-F do CBJD.” 

 



Funcionou na defesa do EC São Luiz Dr. Paulo Girardi. 

 

2) Processo 145/2024 - Recurso Voluntário- Recorrente: 

Procuradoria da 3º CD-STJD - Recorrido: Sociedade Esportiva 

Palmeiras. AUDITOR RELATOR: DR. MAXWELL BORGES DE 

MOURA VIEIRA. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito negar-lhe provimento e manter a multa de 

R$1.000,00 (mil reais) por infração ao Art. 206 do CBJD aplicada 

a SE Palmeiras.” 

 

Funcionou na defesa da SE Palmeiras Dra. Valentina Kalaf. 

 

3) Processo 147/2024 -  Recurso Voluntário -Recorrente: 

Procuradoria da 3º CD-STJD – Recorrido: E.C.Vitoria, em 

desfavor do seu atleta Wagner Leonardo Calvelo de Souza. 

AUDITOR RELATOR: Dr. MARCELO AUGUSTO F. BELLIZZE 

OLIVEIRA. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito negar-lhe provimento e manter a suspensão de 

01 (uma) partida aplicada ao atleta do EC Vitória Sr. Wagner 

Leonardo Calvelo de Souza, por infração ao Art. 254 do CBJD, 

manter sua absolvição quanto à imputação ao  Art. 258§2º do 

CBJD e manter a advertência por infração ao Art. 258-B do 

CBJD.” 

 

Funcionou na defesa do EC Vitória Dra. Pâmella Saleão. 

 

4) Processo 153/2024 –  Medida inominada- requerentes: Sampaio 

Correa F. C. e Sindicato dos atletas profissionais de futebol do 

estado do Maranhão- SAPFEMA- Requerido: Confederação 



Brasileira de Futebol. AUDITOR RELATOR: Dr. RODRIGO 

AIACHE CORDEIRO. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos declarou-se a perda do 

objeto extinguindo o feito sem resolução de mérito.” 

 

Funcionou na defesa do Sampaio Correa Dra. Amanda Borer. 

Não houve defesa da Confederação Brasileira de Futebol. 

 
 

5) Processo 156/2024 -  Recurso Voluntário -Recorrente: 

Procuradoria da 3º CD – Recorrido: Volta Redonda. AUDITOR 

RELATOR: Dr. MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito negar-lhe provimento, mantendo a absolvição do 

Volta Redonda quanto à imputação aos Arts. 213, inciso II e 191, 

inciso III, ambos do CBJD.” 

 

Funcionou na defesa do Volta Redonda Dr. Luis Eduardo Barbosa. 

 

6) Processo 158/2024 -  Recurso Voluntário- Recorrente: 

Sociedade Esportiva Palmeiras -STJD - Recorrido: Decisão da 3ª 

CD. AUDITORA RELATORA: Dra. MARIANA BARROS 

BARREIRAS. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito negar-lhe provimento e manter a multa de 

R$10.000,00 (dez mil reais) aplicada a SE Palmeiras por infração 

ao Art. 213, inciso III do CBJD.” 

 

Funcionou na defesa da SE Palmeiras Dra. Valentina Kalaf. 

 

 



7) Processo 166/2024 – Recurso Voluntário – Recorrente: Clube do 

Remo/PA – Recorrido: Comissão Disciplinar feminina . 

AUDITORA RELATORA: DRA. ANTONIETA DA SILVA PINTO. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito, por maioria, dar-lhe parcial, provimento e 

reduzir a multa aplicada ao Clube do Remo para R$1.000,00 (mil 

reais), por infração ao Art. 206 do CBJD, divergindo os Drs. 

Marcelo Bellizze e Marco Aurélio Choy que desclassificavam a 

infração para o Art. 191 inciso III do CBJD aplicando a multa de 

R$500,00 (quinhentos reais).” 

 

Funcionou na defesa do Clube do Remo Dr. Osvaldo Sestário 

Filho. 

 

8) Processo 167/2024 – Recurso Voluntário – Recorrente: 

Procuradoria da Terceira Comissão Disciplinar – Recorrido: 

Marco Antônio Rosa Furtado Junior, atleta do Clube do Remo . 

AUDITOR RELATOR: DR. SÉRGIO HENRIQUE FURTADO 

COELHO FILHO. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito negar-lhe provimento e manter a suspensão de 

01 (uma) partida aplicada ao atleta Marco Antônio Rosa Furtado 

Junior, do Clube do Remo, por infração ao Art. 254 do CBJD.” 

 

Funcionou na defesa do Clube do Remo Dr. Osvaldo Sestário 

Filho. 

 
9) Processo 170/2024 – Recurso Voluntário – Recorrente: Vila 

Nova FC – Recorrido: Primeira Comissão Disciplinar . AUDITOR 

RELATOR: DR.RODRIGO AIACHE CORDEIRO. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito negar-lhe provimento para manter a multa de 



R$10.000,00 (dez mil reais) aplicada ao Vila Nova FC, por 

infração ao Art. 258-D do CBJD. O comprovante da multa deve 

ser juntado nos autos sob pena do Art. 223 do CBJD.” 

 

Funcionou na defesa do Vila Nova FC Dr. Paulo Pinheiro. 

O Auditor Dr. Sérgio Furtado declarou-se impedido. 

 
 

10) Processo 021/2024 – Recurso Voluntário - Recorrente: 

Atlético Mineiro e seu Diretor de Futebol Rodrigo Vila Verde 

Caetano – Recorrido: Terceira Comissão Disciplinar . AUDITOR 

RELATOR: Dr. MAURÍCIO NEVES FONSECA REDISTRIBUIDO 

PARA DRA. ANTONIETA DA SILVA PINTO. 

RESULTADO: “Foi homologada a transação disciplinar referente 

ao denunciado Sr. Rodrigo Vila Verde Caetano, devendo o mesmo 

efetuar o pagamento de multa no valor de R$30.000,00 (trinta 

mil reais) à Confederação Brasileira de Futebol, devendo 

comprovar nos autos no prazo de 10 (dez) dias. Em relação ao 

CA Mineiro, por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito negar-lhe provimento e manter a multa de 

R$10.000,00 (dez mil reais), por infração ao Art. 191 inciso III e 

manter a multa de R$7.000,00 (sete mil reais) por infração ao 

Art. 206, ambos do CBJD, devendo comprovar o pagamento nos 

autos no prazo de 10 dias sob pena do Art. 223 do CBJD.” 

 

Funcionou na defesa do CA Mineiro Dr. Rodrigo Sampaio. 

 

11) Processo 128/2024 -  Medida Inominada – Requerente: 

Procuradoria do STJD - Requerido: Clube Atlético Mineiro 

SAF/MG. AUDITOR RELATOR: DR. FELIPE BEVILACQUA DE 

SOUZA REDISTRIBUIDO PARA  DR. MAXWELL BORGES DE 

MOURA VIEIRA. 



RESULTADO: “Por unanimidade conheceu-se a Medida 

Inominada para no mérito negar-lhe provimento.” 

 

Funcionou na defesa do CA Mineiro Dr. Luiz Fernando Pimenta. 

 

12) Processo 154/2024 –  Recurso Voluntário- Procedência: 

TJD/PA- Recorrente:S.E. Caeté -Recorrido: TJD/PA. Terceiro 

interessado: Bragantino Clube do Pará. AUDITOR RELATOR: Dr. 

SÉRGIO LEAL MARTINEZ REDISTRIBUIDO PARA  Dr. MARCELO 

AUGUSTO F. BELLIZZE OLIVEIRA. 

RESULTADO: “Por unanimidade de votos conheceu-se do recurso 

para no mérito dar-lhe parcial provimento reduzindo a multa 

aplicada ao SE Caeté  para R$3.000,00 (três mil reais), por 

infração ao Art. 49 do RGC c/c com Art. 191, inciso III do CBJD 

c/c Art. 223 do CBJD.” 

 

Funcionou na defesa do SE Caeté Dr. Mário Célio. 

Funcionou na defesa do Bragantino Clube do Pará Dr. Emerson 

Maurício. 

 

13)       Processo 162/2024 – Recurso Voluntário – Procedência: 

TJD/RJ - Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ – Recorrido: 

Decisão do TJD/RJ; Boa Vista SC e AA Portuguesa . 

AUDITOR  RELATOR: DR. SÉRGIO HENRIQUE FURTADO. 

              RESULTADO: “Por unanimidade de votos, conheceu-se do 

recurso para no mérito negar-lhe provimento e manter a 

absolvição do Boa Vista quanto à imputação ao Art. 213, 

incisos I, II e III do CBJD; Manter a multa de R$10.000,00 

(dez mil reais) aplicada a AA Portuguesa por infração ao 

Art. 213, inciso II do CBJD, devendo comprovar o 



pagamento nos autos no prazo de 10 dias sob pena do Art. 

223 do CBJD.” 

 

          Funcionou na defesa do Boa Vista Dr. Pedro Moreira. 

          Funcionou na defesa da AA Portuguesa Dr. Marcelo Jucá. 
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